
PROJETO DE LEI Nº 

, DE 2015

Classifica Andradina como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1° - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Andradina.
Artigo 2°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A fundação de Andradina foi idealizada, em 1932, pelo fazendeiro Antonio Joaquim de Moura Andrade, maior criador de gado do Brasil que tinha o apelido de Rei do Gado.

Moura Andrade conseguiu que se construísse um novo ramal ferroviário, a Variante, entre as estações de Araçatuba e Três Lagoas da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil. Às margens da Variante, foram criados vários povoados, que hoje são cidades.

O traçado antigo da linha da NOB, linha que chegou ao Rio Paraná em 1910, e que ficou conhecido depois como Ramal Araçatuba - Lussanvira (a atual Pereira Barreto), por ter sido construído muito próximo ao Rio Tietê, estava muito sujeito à malária, e ficava longe das terras mais altas, as mais adequadas para o plantio de café, o qual era transportado por ferrovias para o porto de Santos.

A Variante, seguindo direto de Araçatuba para a atual Andradina, passaria na Fazenda Guanabara, propriedade do Rei do Gado, seguindo em direção ao Mato Grosso do Sul.

Devidamente planejada, o novo povoado surgiu em 11 de julho de 1937, em terras da Fazenda Guanabara de propriedade de Moura Andrade. Nesta data chegou o primeiro trem de ferro da variante da Estrada de Ferro NOB à nova povoação.

Em homenagem ao seu criador, a povoação passou a ser conhecida, desde então, como a "Terra do Rei do Gado".

Andradina possui diversas atrações turísticas, dentre as quais podemos citar, o Zoológico Municipal, onde está localizada a única floresta virgem existente no perímetro urbano, o Centro Cultural Pioneiros de Andradina localizado na velha Estação Ferroviária com obras de seu filho ilustre, o festejado escultor Adélio Sarro. 

Também, a Matriz de São Sebastião, a Matriz de Nossa Senhora das Graças, o Cine Santo Antonio, o Centro Cultural e Recreativo Colônia Japonesa, o Pesque e Pague, o Lagoinha Country Club, o Tênis Clube. 

No calendário Turístico do Município está a EXPOAN – Exposição Agropecuária de Andradina, que é o maior evento do município.  

Pelos motivos aqui expostos, solicito aos nobres colegas a aprovação desse Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges - PMDB
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